
 

 

 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
 

 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora analisados, ADJUDICA e 
HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 67-2025 – Processo 361-2025, com fulcro no art. 74, 
inciso III, alínea “c” da Lei Federal, nº 14133/21, para fins de contratar a empresa BUSCAR 
ASSESSORIA LTDA – CNPJ 23.890.638/0001-40, para serviços de consultoria tributária em 
ICMS, com disponibilização de software exclusivo para análise e cruzamento de dados fiscais e 
financeiros, com vistas a otimizar a arrecadação municipal e assegurar maior eficiência no 
retorno do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), pelo valor mensal de 
R$ 1.750,00 -  totalizando R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), conforme documentos da 
Secretaria da Administração e Planejamento – Secretaria da Fazenda e em conformidade com o 
Parecer Jurídico n.º 430-2025. 

 
Ibirubá - RS, 16 de setembro de 2025. 
 
 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH  
Prefeita  
 
 
 
 
 
 
 
  


